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RESUMO 
 
Introdução: As políticas públicas em saúde fazem parte de estratégias que buscam 
melhorias das condições de saúde das populações e a saúde bucal é parte 
fundamental da saúde integral dos indivíduos. A regulação em saúde bucal no SUS é 
um tema de grande relevância, considerando a complexidade e os desafios 
enfrentados na prestação de serviços de saúde oral no Brasil. O Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO) foi implantado no município de Guarapuava, 
mas todos os encaminhamentos das Unidades Básicas de Saúde (UBS) para o CEO 
permaneceram por muito tempo realizados de forma manual e levados pelo próprio 
paciente na forma de papel impresso. Objetivos: Implantar e implementar o serviço 
de regulação e auditoria em saúde bucal no Município de Guarapuava – Paraná. 
Metodologia: Esta pesquisa foi realizada em 3 etapas. A primeira etapa foi a 
realização da pesquisa bibliográfica para definição dos critérios de referência e 
contrarreferência, a segunda etapa foi a validação dos critérios que ocorreu 
juntamente aos profissionais que compõem a rede de saúde bucal do município e a 
criação de um protocolo de encaminhamentos. A terceira etapa consistiu na validação 
deste protocolo por profissionais que atuam nas especialidades odontológicas e 
também por profissionais que atuam na atenção primária. Resultados: Visando 
garantir o acesso e melhorar a efetividade do serviço em saúde bucal no município de 
Guarapuava, realizou-se a implementação do serviço de regulação e auditoria, que 
também proporcionou qualificação e gestão das filas nas seis especialidades 
odontológicas (cirurgia oral menor, endodontia, odontopediatria, pacientes com 
necessidades especiais, periodontia e prótese dentária) através da adoção do sistema 
de forma digital, que possibilitou que todos os encaminhamentos anteriormente feitos 
de forma manual fossem integrados à lista de especialidades digitalmente. O protocolo 
criado nesta pesquisa forneceu diretrizes de priorização baseadas em critérios 
sistêmicos e odontológicos, garantindo o acesso mais justo e em consonância com o 
princípio de equidade. Conclusão: A implementação do protocolo e do sistema de 
regulação promoveu a qualificação das filas, redução significativa das mesmas e 
maior agilidade nos agendamentos dos pacientes, otimizando os serviços prestados 
e garantindo maior satisfação por parte da população e dos profissionais. Esta 
pesquisa comprova a relevância da comunicação eficiente entre pontos na rede de 
saúde bucal, mediante um protocolo de encaminhamentos bem estruturado e um 
serviço de regulação e auditoria que assegurem a implementação desse de maneira 
integral.    
   
Palavras-chaves: Serviços de saúde bucal; Auditoria em odontologia; Assistência 
odontológica Integral; Sistema Único de Saúde (SUS).   
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ABSTRACT 

 

Introduction: Public health policies are part of strategies that seek to improve the 
health conditions of populations and oral health is a fundamental part of the integral 
health of individuals. Oral health regulation in the SUS is a topic of great relevance, 
considering the complexity and challenges faced in the provision of oral health services 
in Brazil. The Dental Specialties Center (CEO) was implemented in the municipality of 
Guarapuava, but all referrals from the Basic Health Units (UBS) to the CEO remained 
for a long time carried out manually and taken by the patient themselves in the form of 
printed paper. Objectives: Implement and implement the oral health regulation and 
audit service in the Municipality of Guarapuava – Paraná. Methodology: This research 
was carried out in 3 stages. The first stage was carrying out bibliographical research 
to define the referral and counter-referral criteria, the second stage was the validation 
of the criteria that occurred together with the professionals who make up the 
municipality's oral health network and the creation of a referral protocol. The third stage 
consisted of validating this protocol by professionals who work in dental specialties and 
also by professionals who work in primary care. Results: Aiming to guarantee access 
and improve the effectiveness of the oral health service in the municipality of 
Guarapuava, the regulation and audit service was implemented, which also provided 
qualification and management of queues in the six dental specialties (minor oral 
surgery, endodontics, pediatric dentistry, patients with special needs, periodontics and 
dental prosthesis) through the adoption of the system digitally, which enabled all 
referrals previously made manually to be integrated to the list of specialties digitally. 
The protocol created in this research provided prioritization guidelines based on 
systemic and dental criteria, ensuring fairer access and in line with the principle of 
equity. Conclusion: The implementation of the protocol and regulation system 
promoted the qualification of queues, a significant reduction thereof and greater agility 
in patient scheduling, optimizing the services provided and ensuring greater 
satisfaction on the part of the population and professionals. This research proves the 
relevance of efficient communication between points in the oral health network, 
through a well-structured referral protocol and a regulation and audit service that 
ensures its implementation in full.    
   
Keywords: Oral health services; Audit in dentistry; Comprehensive dental care; 
Unified Health System (SUS).   
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1. INTRODUÇÃO 

 

A Política Nacional de Saúde Bucal, publicada pelo Ministério da Saúde no ano 

de 2004, estabelece diretrizes que apontam, entre outras, para a reorganização da 

atenção em saúde bucal em todos os níveis – primário, secundário e terciário, tendo 

o cuidado como eixo de reorientação do modelo (BRASIL, 2004). 

Com a publicação da Portaria do Ministério da Saúde nº 599/GM, em 2006, 

foram implantados os Centros de Especialidades Odontológicas (CEOs), referentes à 

atenção secundária em odontologia na efetivação do Sistema Único de Saúde (SUS) 

e de suas políticas públicas. Entre outros aspectos, a referida portaria indica as 

especialidades mínimas obrigatórias que precisam ser contempladas pelos CEOS, 

que são: diagnóstico bucal, com ênfase no diagnóstico e detecção do câncer bucal; 

periodontia especializada; cirurgia oral menor dos tecidos moles e duros; endodontia 

e atendimento a portadores de necessidades especiais.  

Os CEOs foram planejados como unidades de referência para as Equipes de 

Saúde Bucal da Atenção Primária, com procedimentos clínicos odontológicos 

complementares, criando-se um sistema de referência e contrarreferência importante 

para a organização da demanda e atendimento às necessidades de saúde do cidadão. 

Eles podem ser classificados em três modalidades: tipo I – até 3 consultórios 

completos; tipo II – entre 4 e 6 consultórios completos; e tipo III – 7 ou mais 

consultórios completos (BRASIL, 2006). 

O Município de Guarapuava, localizado na região centro-sul do Paraná, nono 

colocado no estado em número de habitantes e o maior em extensão territorial 

(3.168.087 km), contava com 190.342 habitantes, segundo dados do IBGE (Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística) em 2022. A Secretaria Municipal de Saúde 

(SMS) divide o Município em cinco territórios, nos quais estão distribuídos 34 ESF 

(Estratégia de Saúde da Família) e dos quais, 29 contam com equipes de saúde bucal 

(ESBs), além de um CEO do tipo III, com 10 consultórios completos.  

Para que essas redes conversem entre si e possam garantir a integralidade do 

atendimento em saúde bucal, faz-se necessária a implantação de um serviço que 

garanta a integração dos mesmos durante o direcionamento dos pacientes dentro do 

SUS no Município (SOUZA, 2015). 
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A regulação em saúde bucal no SUS é um tema de grande relevância, 

considerando a complexidade e os desafios enfrentados na prestação de serviços de 

saúde oral no Brasil. A literatura disponível oferece uma visão abrangente sobre a 

interface entre os serviços de saúde bucal, as políticas públicas implementadas e os 

fatores que influenciam o acesso e a qualidade do atendimento (KUSCHNIR, 2010).  

Sibele et al. (2013) realizaram um estudo no qual a performance dos serviços 

de Atenção Primária em saúde bucal foi analisada, destacando a importância de 

compreender os determinantes sociais e econômicos que afetam o uso e o acesso a 

esses serviços. Os autores enfatizam a necessidade de avaliações locais para superar 

a exclusão social, um desafio persistente no SUS. A pesquisa revela que, apesar do 

acesso universal promovido pelo sistema, ainda há lacunas significativas em termos 

de equidade nos cuidados de saúde bucal e é justamente visando a garantia dos 

princípios do SUS que entra o processo de regulação das consultas em saúde bucal. 

 

 

1.1. JUSTIFICATIVA 

 

Desde a implantação do CEO em Guarapuava, em 2003, até o ano de 2019, 

todos os encaminhamentos da Atenção Primária à Saúde para o CEO eram realizados 

de forma manual e enviados pelo próprio paciente na forma de papel impresso. Por 

isso, caso o paciente não levasse o encaminhamento para a atenção secundária, ele 

não poderia consultar com o especialista e além de tudo, o CEO acabava nem 

sabendo da existência desta demanda. Isso gerava uma demanda que o Município 

desconhecia e a fila de pacientes que aguardavam atendimento não era real, visto 

que a ordem de emissão de encaminhamentos é diferente da ordem que os 

encaminhamentos são recebidos e armazenados no CEO.  

Diante disso, observou-se que os princípios da Integralidade e Equidade no 

SUS não estavam sendo garantidos e muitos pacientes acabavam retornando por 

conta própria para a UBS, e muitas vezes já não era mais possível reencaminhar ao 

CEO, pois já havia se passado muito tempo desde a última consulta. 

Consequentemente, em muitas situações, o caso se agravava e comprometia o 

tratamento proposto inicialmente. Por isso, faz-se necessária a implantação de um 

serviço efetivo de regulação e auditoria em saúde bucal no Município. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

2.1 CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

Desde a promulgação da Constituição de 1988, que reconheceu a saúde como 

um direito universal, o SUS tem se esforçado para reorganizar os serviços de saúde, 

incluindo as atividades de promoção, proteção e recuperação da saúde.  

Segundo Casado et al. (2018), o SUS é possivelmente o maior sistema público 

de saúde do mundo, organizado pelo Ministério da Saúde e com subsistemas em cada 

estado e município. A universalidade do acesso à saúde, incluindo os serviços 

odontológicos, é um aspecto crucial discutido. O acesso a serviços de saúde bucal é 

garantido pelo governo, assegurando que todos os cidadãos brasileiros possam 

usufruir desses serviços sem custos adicionais. Essa abordagem reforça a ideia de 

que a saúde é um direito básico de todos, independentemente de sua condição 

socioeconômica.  

Embora a Constituição Federal de 1988 tenha estabelecido os fundamentos do 

SUS, a Odontologia permaneceu em um plano secundário até a introdução da Portaria 

Ministerial nº 1.444 em 2003, que a integrou ao então Programa de Saúde da Família 

(PSF) (DA COSTA, 2021). Foi a partir da implementação da Política Nacional de 

Saúde Bucal (PNSB), especialmente com o programa Brasil Sorridente, que houve a 

expansão dos serviços de saúde bucal e a criação de novas estruturas públicas.  

No entanto, essa expansão pode ter resultado em uma rede de atendimento à 

saúde bucal que é mais fragmentada do que integrada. Isso se deve principalmente 

ao fato de a distribuição de serviços de saúde não ser equitativa, com áreas mais 

necessitadas frequentemente recebendo menos recursos e atenção (DA COSTA, 

2021). 

A partir de 2004, houve a implantação do Programa Brasil Sorridente, que 

contou com a inclusão de ações de educação e promoção em saúde bucal no SUS, 

demonstrando um esforço para fortalecer a saúde preventiva e melhorar as condições 

de saúde bucal da população. Mesmo assim, passados mais de vinte anos desde a 

implementação da PNSB, atualmente, ainda se observa a necessidade de uma 

política de financiamento que suporte a implementação das diretrizes estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde em 2004 (PUCCA JUNIOR, 2020; BRASIL, 2004).  
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De acordo com Herkrath et al. (2018), para reduzir as desigualdades no acesso 

aos serviços odontológicos, é crucial que as políticas públicas considerem as 

especificidades regionais e os determinantes sociais da saúde. Essa abordagem é 

fundamental, pois revela que a simples disponibilidade de serviços não é suficiente 

para garantir o acesso igualitário à saúde bucal. O estudo mostra ainda que a 

utilização de serviços odontológicos é significativamente afetada por fatores como 

renda, escolaridade e localização geográfica, corroborando as observações sobre as 

desigualdades em saúde no Brasil. 

Entretanto, é importante considerar que, apesar dos avanços e da estrutura 

robusta do SUS, a efetividade da implementação das políticas de saúde bucal ainda 

enfrenta desafios. A desigualdade no acesso a serviços de saúde, a escassez de 

profissionais qualificados em algumas regiões e a necessidade de maior investimento 

em infraestrutura são questões que precisam ser abordadas para garantir que os 

princípios de universalidade e integralidade sejam plenamente alcançados (PUCCA 

JUNIOR, 2020). 

Castro e colaboradores realizaram um estudo em 2016 no qual abordaram a 

estrutura e a dinâmica do SUS no Brasil e a análise do artigo revela que, embora o 

SUS tenha implementado uma estrutura abrangente para a saúde pública, incluindo a 

saúde bucal, ainda existem desafios significativos na integração entre os níveis de 

atenção primária e secundária. Os autores destacam que a articulação entre esses 

níveis é crucial para garantir um atendimento contínuo e eficaz, mas que 

frequentemente se depara com barreiras, como a falta de comunicação e 

coordenação entre os serviços. Além disso, esse mesmo estudo enfatiza a 

necessidade de uma abordagem mais colaborativa entre os profissionais de saúde, a 

fim de promover uma melhor integração dos serviços. A falta de formação específica 

e de protocolos claros para a transição entre os níveis de atenção pode comprometer 

significativamente a eficácia do tratamento e a satisfação do paciente. 
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2.2 REDE DE SAÚDE BUCAL E O SUS 

 

 Os CEOs foram criados no Brasil para oferecer tratamentos odontológicos 

especializados à população, em resposta às necessidades de saúde identificadas em 

levantamentos epidemiológicos, como o SB Brasil 2003. Esses centros são 

componentes essenciais da PNSB, que visa ampliar o acesso a cuidados 

odontológicos especializados e de alta qualidade. A PNSB busca, assim, garantir o 

atendimento integral à saúde bucal da população, desde a prevenção até o tratamento 

de condições mais complexas, através do sistema de redes de atenção à saúde bucal 

(BRASIL, 2004). 

 Uma relação ideal entre a Atenção Básica (AB) e a Atenção Secundária (AS) 

em saúde bucal deve ser sustentada por princípios fundamentais que garantam um 

atendimento de qualidade e eficiente para a população. Esses princípios incluem: 

a) Equidade: Diferentes necessidades dos pacientes são reconhecidas e tratadas 

de acordo com suas especificidades. Em outras palavras, casos mais 

complexos ou que requerem intervenções especializadas são devidamente 

referenciados para níveis de maior especialidade, assegurando que todos 

tenham acesso ao tratamento adequado, considerando o grau de 

vulnerabilidade e risco deste usuário, independentemente de sua condição 

social ou geográfica. 

b) Integralidade: Deve haver uma continuidade no cuidado, na qual os serviços 

oferecidos na AS complementem aqueles que não estão disponíveis na AB. 

Assim, o paciente tem acesso a um tratamento completo e eficaz, sem lacunas 

no cuidado que possam comprometer sua saúde bucal. Além disso, o contato 

contínuo com o dentista da AB é crucial, mesmo durante o tratamento no nível 

secundário, para garantir um acompanhamento integral e coordenado. 

c) Universalidade: O sistema deve garantir o acesso de todos os usuários ao 

SUS, independentemente de classe social, etnia, idade e qualquer outro fator. 

Ao mesmo tempo, no que tange à regulação, o serviço deve garantir o acesso 

de todos os usuários encaminhados às especialidades. 

   Descrever essa situação ideal é fundamental para identificar os problemas 

existentes nos serviços de saúde bucal e buscar soluções que melhorem a eficiência, 
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a qualidade e a equidade no atendimento, promovendo uma saúde bucal mais justa e 

acessível para todos. 

2.3 REGULAÇÃO DO ACESSO EM SAÚDE BUCAL 

 

 A regulação do acesso aos serviços de saúde bucal pode apontar mecanismos 

mais eficientes de controle organizacional e garantia de qualidade. Porém, a atribuição 

dos papéis de cada nível, existente desde 2008 por meio do Manual de Especialidades 

em Saúde Bucal, deve ser precedida de capacitação profissional por meio do estímulo 

à educação permanente e maior cobertura, intencionando satisfazer as demandas, 

necessidades e representações da população. 

De acordo com a Política Nacional de Regulação do SUS (BRASIL, 2008), o 

sistema de regulação está organizado em três dimensões de atuação, 

necessariamente integradas entre si, sendo elas:  

I - Regulação de Sistemas de Saúde: tem como objeto os sistemas municipais, 

estaduais e nacional de saúde, e como sujeitos seus respectivos gestores públicos, 

definindo a partir dos princípios e diretrizes do SUS, macrodiretrizes para a Regulação 

da Atenção à Saúde e executando ações de monitoramento, controle, avaliação, 

auditoria e vigilância desses sistemas;  

II - Regulação da Atenção à Saúde: tem como objetivo garantir a adequada prestação 

de serviços à população e seu objeto é a produção das ações diretas e finais de 

atenção à saúde. Portanto, está dirigida aos prestadores públicos e privados, e como 

sujeitos seus respectivos gestores públicos, definindo estratégias e macrodiretrizes 

para a Regulação do Acesso à Assistência e Controle da Atenção à Saúde, também 

denominada de Regulação Assistencial. Além disso, controla a oferta de serviços 

executando ações de monitoramento, controle, avaliação, auditoria e vigilância da 

atenção e da assistência à saúde no âmbito do SUS. 

III - Regulação do Acesso à Assistência: também denominada regulação do acesso 

ou regulação assistencial, tem como objetos a organização, o controle, o 

gerenciamento e a priorização do acesso e dos fluxos assistenciais no âmbito do SUS, 

e como sujeitos seus respectivos gestores públicos, sendo estabelecida pelo 

complexo regulador e suas unidades operacionais. Esta dimensão abrange a 
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regulação médica, exercendo autoridade sanitária para a garantia do acesso baseada 

em protocolos, classificação de risco e demais critérios de priorização. 

 

 

3. OBJETIVOS 

 

3.1. OBJETIVO GERAL 

Implantar o serviço de regulação e auditoria em saúde bucal no Município de 

Guarapuava – PR. 

 

3.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

• Definir critérios para encaminhamentos nas especialidades odontológicas, 

através da criação de um protocolo; 

• Implementar o protocolo de encaminhamentos; 

• Instituir o serviço de auditoria, avaliação e regulação em saúde bucal no Centro 

de Espacialidades Odontológicas no Município de Guarapuava. 

 

4. MATERIAL E MÉTODOS  

 

4.1 ETAPAS DA PESQUISA 

Este é um estudo aplicado, de natureza qualitativa, que foi realizado em três 

etapas: a primeira etapa foi a realização da pesquisa bibliográfica para definição dos 

critérios de referência e contrarreferência, a segunda etapa foi a validação dos 

critérios que ocorreu juntamente aos profissionais que compõem a rede de saúde 

bucal do município e a criação de um protocolo de encaminhamentos. A terceira etapa 

consistiu na validação deste protocolo por profissionais que atuam nas especialidades 

odontológicas e também por profissionais que atuam na atenção primária, 

concomitantemente à criação do serviço de auditoria e regulação em saúde bucal. 
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4.2 LEVANTAMENTO BIBLIOGRÁFICO 

A partir das bases de dados PubMed, Scielo, Literatura Latino-Americana e do 

Caribe (LILACs), além de documentos oficiais do Ministério da Saúde, Conselho 

Federal de Odontologia e protocolos aplicados em outros Municípios, realizou-se o 

levantamento bibliográfico, buscando garantir conteúdo de relevância e aplicabilidade 

para a execução de todo projeto. Foram utilizados os seguintes descritores: Serviços 

de saúde bucal, Auditoria em odontologia, Assistência odontológica Integral, Sistema 

Único de Saúde (SUS). Foram incluídos na revisão artigos originais disponíveis na 

íntegra nas bases de dados pesquisadas, publicados nos últimos cinco anos, nos 

idiomas: português, inglês e espanhol, sendo eles artigos que apresentassem como 

desfecho resultados quanto aos serviços de saúde bucal e aplicabilidade no contexto 

da atenção primária. Foram excluídos do estudo: artigos duplicados, aqueles que não 

respondiam o interesse da pesquisa, indisponíveis na íntegra no período selecionado, 

livros, cartas ao editor e resumos publicados em anais de eventos. 

 

4.3 APROVAÇÃO DO PROTOCOLO 

Após o embasamento teórico, foram elencados os critérios para referência e 

contrarreferência para cada uma das especialidades do CEO e a criação do protocolo. 

Cabe salientar que todos os critérios definidos respeitaram o cumprimento mínimo das 

metas preconizadas pela Portaria nº 600, de 23 de março de 2006, que institui o 

financiamento dos CEOs no país e que garante o repasse mensal do recurso ao 

Município. 

O projeto foi submetido e aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da 

Universidade Estadual do Centro-Oeste (UNICENTRO) sobre o parecer CAAE: 

86492725.9.0000.0106 (comprovante em anexo).  

Para a criação do protocolo foi realizado em duas etapas: primeira, a Divisão 

de Saúde Bucal reuniu-se com os profissionais que compõem a Atenção Secundária 

da rede de saúde bucal do município; e na segunda etapa, a Divisão realizou uma 

reunião com os Cirurgiões-Dentistas que atuam na Atenção Primária. Em ambas as 

etapas os profissionais foram ouvidos e as sugestões, críticas ou possíveis mudanças, 

discutidas com todos e para fins de formalização do protocolo, houve a aprovação da 

ampla maioria nos dois momentos.  
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4.4 CONCEPÇÃO DO SISTEMA DE REGULAÇÃO E AUDITORIA: 

Com a construção do protocolo, todos os encaminhamentos já existentes 

anteriormente (em papel) foram transcritos para o sistema FastMedic. A partir de 

então, os novos encaminhamentos foram realizados dentro do prontuário do paciente, 

através de uma ferramenta que o sistema do Município desenvolveu e a qual os 

profissionais da Atenção Primária efetuam contato diretamente com o auditor a 

respeito dos casos, quando há algum questionamento, ou ainda, quando indicada a 

necessidade de devolução do paciente à UBS de referência. 

 

5. ADERÊNCIA 

Este estudo apresenta aderência a linha de pesquisa do programa intitulada: 

Estratégias interdisciplinares em inovação e promoção da saúde, uma vez que o 

estudo corresponde ao desenvolvimento de um protocolo de regulação da saúde 

bucal para o município de Guarapuava.    

 

6. IMPACTO 

Este trabalho tem o potencial de trazer alto impacto na saúde bucal. Em termos 

de planejamento e cuidado na atenção básica, o protocolo pode impactar 

influenciando na melhoria do atendimento e manejo de pacientes na área odontológica 

no município de Guarapuava no âmbito da APS. Por consequência, a 

homogeneização e otimização nos cuidados poderá impactar não apenas a atenção 

básica, mas também os serviços secundários (ambulatórios de especialidades) com 

possível diminuição de demandas nesses setores, considerando que uma assistência 

efetiva pode contribuir para a redução de complicações e, consequentemente, das 

filas para atendimento com especialistas (cirurgia oral menor, endodontia, 

odontopediatria, pacientes com necessidades especiais, periodontia e prótese 

dentária). Além disso, o impacto pode ser identificado por meio da melhora de 

indicadores na saúde bucal, bem como com a diminuição dos custos referente aos 

cuidados a estes pacientes. 
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7. APLICABILIDADE 

Em relação à aplicabilidade, a proposta de implantação deste protocolo 

apresenta alta aplicabilidade, poderá ser compartilhada e as estratégias propostas 

serem executadas na saúde bucal do município de Guarapuava, bem como facilitar o 

trabalho de diferentes profissionais no cuidado ao paciente odontológico. 

Além disso, o documento pode também ser, eventualmente, incorporado em 

outros municípios, além de ter utilidade como adjuvante na formação de conhecimento 

sobre a regulação da saúde bucal para alunos da área da saúde. 

 

8. INOVAÇÃO 

O produto desenvolvido possui alta inovação. O caráter inovador do estudo 

relaciona-se ao foco dado à promoção de saúde bucal considerando características 

específicas da rede de atenção de uma cidade no interior do estado do Paraná. 

Embora existam outros protocolos sobre regulação da saúde bucal publicadas na 

literatura, o processo inovador deste se dá no contexto regional, o qual considera 

aspectos específicos do município, fato que direciona melhor os profissionais que 

atuam na Rede de Atenção. 

 

9. COMPLEXIDADE 

A complexidade pode ser avaliada sob duas ópticas. Ao se considerar as 

etapas deste trabalho, desde a revisão até a elaboração do protocolo, o processo 

pode ser considerado de baixa complexidade pelo fato dos conteúdos serem 

provenientes de revisão da literatura, sobretudo, do protocolo ser uma produção 

proveniente de documentos de entidades científicas consagradas, com adaptações 

para a realidade da Atenção Básica do município de Guarapuava. Por outro lado, trata-

se de um trabalho de média complexidade ao se considerar o processo para a 

execução da proposta em virtude da necessidade da articulação de vários 

atores/profissionais envolvidos.  

 

10.PRODUTOS DESENVOLVIDOS  

O produto desenvolvido e apresentado neste trabalho foi um Protocolo de 

Encaminhamento ao Centro de Especialidades Odontológicas para o município de 

Guarapuava – Paraná.     
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11. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA O PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTOS 

 

Para definição dos critérios de encaminhamentos da AB para o CEO os 

servidores que integravam a equipe gestora da Divisão de Saúde Bucal da Secretária 

Municipal de Saúde (SMS) em Guarapuava - Chefe da Divisão, coordenação do CEO 

e assessores - basearam-se, inicialmente, em um protocolo antigo pré-existente, 

porém, que estava em desuso, e nas Portarias ministeriais nº 600/2006 e 1.464/2011, 

que tratam do financiamento dos CEOs. Ambas dissertam sobre a quantidade mínima 

de procedimentos e atendimento a serem realizados nos estabelecimentos a fim de 

garantir o recurso pactuado pelo Ministério da Saúde através do Programa Brasil 

Sorridente. (BRASIL, 2006; BRASIL, 2011).  

A gestão, então, apresentou estes critérios pré-definidos à equipe de 

Cirurgiões-Dentistas especialistas que compunham o CEO no período de maio de 

2018. Ao todo, participaram do processo 15 profissionais de todas as especialidades, 

os quais estavam registrados no Conselho Regional de Odontologia do Estado do 

Paraná (CRO-PR). Por fim, foi montado um esboço final do protocolo com a anuência 

de todos os envolvidos e aprovação unânime. 

 

IMPLEMENTAÇÃO DO PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTOS 

 

Com o esboço em mãos, a equipe gestora convocou nova reunião, em julho de 

2018, desta vez com todos os cirurgiões-dentistas da atenção primária, totalizando 34 

profissionais à época, registrados no CRO-PR, e na qual, houve a apresentação do 

documento e os profissionais puderam apontar sugestões, objeções e participar 

ativamente da construção do protocolo.  

Como não houve manifestação, o protocolo foi aprovado por todos e a partir 

daquela data foi concedido um período de 30 dias para adaptação e implementação. 

Todos os profissionais tiveram ainda ciência de que, a partir após este período 

estipulado, deveriam cumprir o que ficou pactuado.  
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PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTOS PARA ESPECIALIDADES  

 

O Protocolo apresentado neste trabalho é a da última edição atualizada pela 

equipe da gestão no ano de 2023, baseada na versão original concebida conforme 

descrito nas etapas anteriores desta dissertação. 
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CONCEPÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE AUDITORIA, AVALIAÇÃO, 

CONTROLE E REGULAÇÃO EM SAÚDE BUCAL 

 

O município conta com o sistema de prontuários denominado FastMedic, que 

é de uma empresa prestadora do serviço. Durante o processo de concepção do 

sistema de regulação, realizaram-se diversos encontros entre a equipe gestora e o 

funcionário da empresa FastMedic que atuava na SMS e inseriu as ferramentas 

necessárias para que o sistema fosse viabilizado.  

Ressalta-se que durante este processo, ocorrido entre os meses de maio e 

agosto de 2018, a parte de regulação e auditoria da área de especialidades médicas, 

já disponível no sistema, foi utilizada como base e adaptada para a área odontológica. 

Dessa forma, os encaminhamentos, que estavam descritos em papel, foram 

transcritos individualmente para o sistema e inseridos na fila das especialidades, 

buscando-se respeitar, sempre que possível, os critérios definidos no protocolo 

vigente. Durante este processo, os encaminhamentos repetidos foram unificados e 

somente o mais antigo permaneceu e se inseriu na fila. 

Por fim, determinou-se uma equipe com 2 auxiliares de saúde bucal e um 

Cirurgião-Dentista auditor - sendo este último nomeado através de portaria municipal 

(Figura 02) - em setembro de 2018. Estes profissionais atuaram a partir de então na 

avaliação, auditoria, controle e regulação dos encaminhamentos, enquanto o serviço 

de forma totalmente digitalizada iniciou-se em novembro do mesmo ano.  

Entretanto, somente em 2023 o município criou os cargos e os inseriu no 

organograma da Secretaria Municipal de Saúde, oficializando o serviço de auditoria, 

avaliação, controle e regulação em saúde bucal como parte da instituição (Figura 01). 
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FIGURA 1: Lei que altera o organograma do município de Guarapuava - PR, 

inserindo as coordenações referentes ao serviço de auditoria, avaliação, controle e 

regulação em saúde bucal. 
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(GUARAPUAVA, 2023)  
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FIGURA 2: Portaria Municipal Nº 689/2018, que definiu os primeiros Cirurgiões-
Dentistas a atuarem na equipe de auditoria do Município de Guarapuava – PR 
 

 
 
 
(GUARAPUAVA, 2018) 
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FIGURA 3: sistema de regulação e ferramenta de busca por especialidade 

 
 
 
 
 
  
FIGURA 4: seleção da especialidade 
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FIGURA 5: seleção da situação do encaminhamento  

 
 
 
 

            
             FIGURA 6: seleção do tipo de priorização do encaminhamento 
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 FIGURA 7: fila de espera de pacientes classificados em muito alto risco  

 
 
 
 
 
           FIGURA 8: sequência de encaminhamento autorizado pela regulação 
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A implementação da Política Nacional de Saúde Bucal revolucionou totalmente 

a abordagem de saúde no Brasil, proporcionando diversos benefícios ao serviço de 

saúde bucal, incluindo a expansão da oferta de serviços nas áreas de atenção básica 

e secundária e a subsequente organização dos serviços por meio das redes de 

atenção à saúde (BRASIL, 2004; GALVÃO, 2021). 

Em Guarapuava, a interação entre as redes e seu fortalecimento ocorre por 

meio do processo de regulação. Além disso, a adoção deste sistema de forma digital 

possibilitou que todos os encaminhamentos anteriormente feitos de forma manual 

fossem integrados à lista de especialidades. Durante esse processo de integração, 

diversos encaminhamentos duplicados foram descobertos, com algumas ocorrências 

que se repetiram três ou até quatro vezes, e que foram organizadas a partir da data 

original de cada encaminhamento. Isso tornou a lista mais alinhada com a realidade e 

possibilitou aos pacientes o acesso a informações precisas sobre sua posição na fila 

de atendimento. 

Simultaneamente, com a introdução do protocolo para encaminhamentos da 

atenção primária para a secundária, houve a padronização dos procedimentos que 

são atribuídos a cada ponto da rede. Adicionalmente, a Cirurgiã-Dentista responsável 

pela regulação utiliza esse protocolo como critério para aprovar ou não o 

encaminhamento do paciente e, quando necessário, retorna o encaminhamento ao 

profissional que o fez, solicitando informações adicionais ou explicando os motivos da 

não aceitação. 

Nesse sentido, o protocolo criado neste estudo fornece diretrizes de priorização 

baseadas em critérios sistêmicos e odontológicos, garantindo o acesso mais justo. 

Isso corrobora pesquisa realizada por Galvão e colaboradores em 2021, que avaliou 

o desempenho dos municípios brasileiros na prestação de serviços especializados em 

saúde bucal. Os autores concluíram que a Política Nacional de Saúde Bucal tem 

trazido muitas vantagens, entre elas o aumento da disponibilidade de serviços na 

atenção secundária, em consonância com o princípio da equidade. 

Ainda, com a melhoria dos encaminhamentos e a implementação do protocolo, 

houve diminuição nas filas de especialidades e maior rapidez nos agendamentos dos 

pacientes, considerando que o sistema de regulação é o mesmo do FastMedic, que 

gerencia os prontuários dos pacientes na cidade e também que a própria central de 

regulação que organiza a agenda dos profissionais que atendem no CEO.  
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Souza et al. (2015), em uma pesquisa que analisou o impacto dos métodos de 

referência e contrarreferência da atenção básica para o CEO em Municípios da região 

metropolitana de Natal-RN, observaram que em algumas unidades o acesso do 

paciente aos serviços de especialidade era feito diretamente no CEO, enquanto na 

maioria das situações, seguia o que o Ministério da Saúde recomenda: acesso através 

da UBS e, posterior direcionamento ao CEO, se necessário. Os autores concluíram 

que os pacientes que buscavam atendimento diretamente no CEO encontravam 

maiores dificuldades para solucionar o seu caso e não retornavam à Unidade de 

referência, enquanto aqueles encaminhados pela UBS obtinham um retorno maior 

resolutividade e garantia de retorno à unidade de referência. Isso mostra a importância 

da existência de um protocolo e de um sistema que regule o acesso da população aos 

diferentes pontos da rede de atenção à saúde de forma eficaz, garantindo a 

integralidade no atendimento ao usuário. 

Amorin e colaboradores (2020) realizaram um estudo examinando o impacto 

do processo de trabalho e da estrutura dos serviços odontológicos no Brasil no 

desempenho da equipe. Eles descobriram que as habilidades de resolução de 

problemas também foram aprimoradas entre as equipes de atendimento odontológico 

com serviços de saúde abrangentes estabelecidos, que são aqueles com 

regulamentação centralizada que permite encaminhamentos para especialidades 

odontológicas. 

TABELA 1 ESPECIALIDADES E FILAS ANTES E APÓS A REGULAÇÃO 

ESPECIALIDADE DEZ 2018 DEZ 2019 DEZ 2022 DEZ 2023 DEZ 2024 

CIRURGIA ORAL 

MENOR 
3.259 2.629 2.421 2.032 1.229 

ENDODONTIA 1678 1.050 878 596 477 

ODONTOPEDIATRIA 488 347 322 247 170 

PERIODONTIA 535 322 244 80 251 

PNE 241 210 80 49 0 

PRÓTESE DENTÁRIA 6.762 3.050 2.977 2.753 2.235 

Fonte: Autor, 2025 

A tabela 1 demostra um levantamento realizado entre os anos de 2018 e 2024, 

as filas de especialidades antes e após a implementação da regulação. Os dados 

mostram que houve redução significativa em todas as especialidades, comprovando 

que o sistema auxiliou no conhecimento e organização de todas as filas, para que 



66 

 

 
 

posteriormente, a gestão pudesse gradativamente promover estratégias que, 

inclusive, propiciaram a redução de algumas filas a zero. Ainda, na tabela 1, chama 

atenção a fila de Periodontia, que entre os anos de 2023 e 2024 houve um crescimento 

que se justificou por conta da inclusão das gestantes com doença periodontal como 

muito alto risco gestacional - devido aos riscos, na linha guia materno infantil do estado 

do Paraná (PARANÁ, 2022), o que fez com que os profissionais passassem a 

encaminhar as pacientes que se encaixavam nestes critérios diretamente para a 

atenção secundária.  

No entanto, um obstáculo significativo enfrentado pelos serviços públicos de 

saúde bucal é a ocorrência de absenteísmo, pois inúmeros fatores contribuem para 

essa questão, desde a forma como os pacientes são recebidos até o acesso à atenção 

secundária, entre outros. Por outro lado, um processo de regulação eficiente 

combinado com um protocolo definido que inclua critérios claros de encaminhamento, 

priorizando aspectos além da ordem de chegada dos pacientes, pode ajudar a diminuir 

o absenteísmo e, ao mesmo tempo, promover o acesso equitativo aos serviços (DA 

CRUZ et al., 2018). 

 

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este estudo ressalta a relevância da comunicação eficiente entre pontos na 

rede de saúde bucal, mediante um protocolo de encaminhamentos bem estruturado e 

um serviço de regulação e auditoria que assegurem a implementação desse de 

maneira integral, garantindo, assim, os princípios de integralidade e equidade.  

Ademais, a pesquisa mostra que a adoção do sistema de regulação e auditoria 

tornou possível o conhecimento das filas reais e que, a partir de então, os gestores 

pudessem traçar estratégias que promoveram a redução significativa de 

encaminhamentos, otimizando os serviços prestados e garantindo maior satisfação 

por parte da população e dos profissionais.  

Contudo, o estudo evidencia também que ainda assim, existem especialidades 

que apresentam filas com grandes números e que precisam de estratégias que 

auxiliem em sua redução a médio e longo prazo.  

Em suma, baseado no exposto e visando alcançar melhorias significativas no 

processo de trabalho em saúde bucal, o Município de Guarapuava optou pela 

implantação de um serviço que fosse apto a estabelecer critérios capazes de garantir 
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maior controle das filas de especialidades odontológicas, bem como a priorização dos 

usuários de acordo com os princípios norteadores do SUS. 
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14. ANEXOS 
 
Anexo 1: Comprovante de Aprovação da Pesquisa na Prefeitura e no Comitê de Ética 
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